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RESULTADO FINAL DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 013/2021 – EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - CARGOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS. 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, Torna Pública a classificação1 dos candidatos inscritos através ato convocatório n° 
013/2021, realizado no dia 18 de janeiro, conforme tabela abaixo:  

Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL – Serviços de apoio à administração pública 

Classificados:  

 Nome 

1.  
Karina Brehmer Borges 

2.  Crystian de Cassia Paixão Monteiro 

3.  Caroline Heying 

4.  Gizele Karina Pinheiro Silva 

5.  Alan Keuwin Oliveira Pisa 

6.  Nicholas Fogolari Pereira 

7.  Hana Carolina Steuck 

8.  Aline Cacilda de Oliveira 

9.  Scheila Tristão Krieser Withoeft 

10.  Alessandra Camila Schaefer 

11.  Bruno Paolo Moser 

12.  Alexandra Conceição de Carvalho Silva 

13.  Ariana Seberino da Silva 

14.  Ingrid Cantão da Silva 

15.  Edemir Dalmônico 

16.  Jenifer Jacqueline Pinheiro da Silva 

                                                           
1 Candidatos classificados pela ordem de critérios definidos pelo edital 
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17.  Larissa Dalsenter 

18.  Sonrriso de Soraida Oliveira 

19.  Maria de Fatima Ribeiro de Araujo 

20.  Marcela Okopnik 

21.  Mário Luiz Schuster Henkels 

22.  Leticia Mueller 

23.  Jennifer Pommerening 

24.  Luana Flavia Souza 

25.  Emiliane Noemi Oliveira Zuniga 

26.  Vanessa do Carmo da Costa Paixão 

27.  Odair José Kraus 

 

Conforme edital, os candidatos serão convocados por intermédio de mensagem via sistema 
eletrônico de comunicação informado pelo candidato em sua inscrição (telefone, e-mail, whatsapp, 
etc), onde constará data e horário para sua apresentação pessoal com os documento necessários 
para início ao processo de contratação e exercício, sendo que a ausência do candidato na data, 
horário e local constante da convocação acarretará na perda do direito à vaga e exclusão do 
cadastro, além do impedimento de participar de novas chamadas no decorrer do ano em exercício, 
conforme edital de convocação.  

 

Timbó, 21 de janeiro de 2021. 
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